
ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº 21.631, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera a Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020,

que  “dispõe  sobre  o  regime  jurídico  dos

servidores  públicos  civis  do  Estado  de  Goiás,

das autarquias e fundações públicas estaduais e

dá outras providências”.

A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DE  GOIÁS,  nos  termos  do  art.  10  da

Constituição do Estado de Goiás, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art 198 ............................................................................................

...................................................................................................................................

IV  –  com  o  encerramento  da  apuração  por  meio  do  Termo

Circunstanciado Administrativo – TCA, desde que promovido o ressarcimento ao

erário, nos termos do § 5º do art. 261 desta Lei.

..........................................................................................................................” (NR)

“Art 248 ............................................................................................

...................................................................................................................................

§ 2º O TAC não possui caráter punitivo e poderá ser proposto a partir da

data de ocorrência da transgressão disciplinar até 5 (cinco) dias após a citação do

servidor em processo administrativo disciplinar já instaurado, com a possibilidade

de iniciativa:

I – de ofício; ou
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II – a pedido do servidor.” (NR)

“Art 252 ............................................................................................

...................................................................................................................................

III – penalidade aplicável, em tese, de advertência ou de suspensão de

até 30 (trinta) dias;

...................................................................................................................................

VI – inexistência de TAC celebrado nos últimos 12 (doze) meses, para as

transgressões disciplinares apenadas com advertência; e

VII  – inexistência de TAC celebrado nos últimos 2 (dois)  anos,  para as

transgressões disciplinares apenadas com suspensão de até 30 (trinta) dias.

..........................................................................................................................” (NR)

“Art.  253.  Nos casos em que da prática de transgressão disciplinar de

menor  potencial  ofensivo  ocasionar  prejuízo  ao  erário,  após  a  apuração  do

montante devido, o ressarcimento poderá ocorrer:

...................................................................................................................................

§ 2º O ressarcimento de que trata este artigo se dará em favor do órgão

ou da entidade lesada”. (NR)

“Art 254 ............................................................................................

...................................................................................................................................

II – constará do assentamento individual do servidor e terá vigência de 6

(seis) meses, no caso de transgressão disciplinar punida com advertência, e de 1

(um) ano, no caso de transgressão disciplinar punida com suspensão de até 30

(trinta) dias, contados a partir da sua celebração.

Parágrafo único. Para o que dispõe o inciso II deste artigo, na hipótese de

a transgressão disciplinar prever como penalidade em abstrato ‘advertência ou

suspensão de até 30 (trinta) dias’, o prazo de vigência do TAC corresponderá à

penalidade objetivamente definida na nota técnica no caso de descumprimento

das condições, nos termos do § 2º do art. 257 desta Lei.” (NR)

“Art. 257. O descumprimento das condições firmadas no TAC, declarado

pela autoridade de que trata o art. 249 desta Lei, importará na aplicação imediata
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da  penalidade  de  advertência  ou  de  suspensão  de  até  30  (trinta)  dias,

objetivamente definida em seu instrumento.

...................................................................................................................................

§  2º  A  definição  da  penalidade  que  trata  o  caput  deste  artigo  será

baseada em nota técnica emitida pela unidade correcional setorial do órgão ou da

entidade  em  que  a  transgressão  ocorreu  pela  Comissão  Permanente  de

Sindicância e/ou de Processo Administrativo Disciplinar ou pelo Órgão Central do

Sistema de Correição, conforme o caso, com a indicação do prazo da penalidade

em dias, na hipótese de suspensão, e considerará as circunstâncias previstas nos

§§ 1º a 3º do art. 196 desta Lei.” (NR)

“Art.  259.  O  TAC  deverá  ser  registrado  em  sistema  informatizado  do

Órgão Central do Sistema de Correição.” (NR)

“Art.  260.  A  celebração  do  TAC  poderá  ocorrer  nos  processos

disciplinares em curso na data da publicação desta Lei,  caso seja constatada a

presença cumulativa dos requisitos necessários a ele, desde que não haja decisão

de que não caiba mais recurso administrativo.” (NR)

“Art. 261. Nos casos de extravio ou dano a bem público que implicarem

prejuízo de pequeno valor, a apuração do fato será realizada por meio do Termo

Circunstanciado  Administrativo  –  TCA,  que  consiste  em  procedimento  de

apuração administrativa simplificada.

§ 1º Ato do titular do Órgão Central do Sistema de Correição definirá o

valor a ser considerado como prejuízo de pequeno valor.

§ 2º O ressarcimento ao erário por meio do TCA constitui ato voluntário

do servidor.

§ 3º A apuração do extravio e/ou do dano a bem público que implicar

prejuízo de pequeno valor por meio do TCA pressupõe:

I – a indicação do servidor envolvido no fato;

II – os indícios de conduta culposa do servidor, por ação ou omissão;

III – a observância do valor definido nos termos do § 1º deste artigo; e

IV – a inexistência de sindicância e de processo administrativo disciplinar

em tramitação para a apuração de responsabilidade de servidor acerca do mesmo

fato.
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§ 4º No caso do não preenchimento dos pressupostos de admissibilidade

previstos no § 3º deste artigo, a apuração do fato observará a legislação aplicável

ao regime disciplinar.

§  5º  Nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  198  desta  Lei,  a  extinção  da

punibilidade da transgressão disciplinar aplicável ao servidor se dará na hipótese

em que, por meio do TCA, for verificado que o extravio e/ou o dano ao bem

público  resultou  de  conduta  culposa  do  servidor  e  que  este  promoveu  o

ressarcimento ao erário.

§ 6º O TCA:

I  –  será  conduzido  pelo  gestor  patrimonial  do  órgão  ou  da  entidade

responsável pela gestão do bem, devidamente nomeado via portaria;

II – não será publicado;

III  –  não  será  registrado  nos  assentamentos  funcionais  do  servidor

envolvido;

IV – será concluído no prazo máximo de 30 (trinta)  dias  úteis,  com a

possibilidade  de  prorrogação  por  igual  período,  desde  que  haja  a  devida

justificativa;

V – aplica– se ao empregado público da administração direta, autárquica

e fundacional do Poder Executivo; e

VI  –  não  se  aplica  aos  casos  de  extravio  de  armas  de  fogo  e  seus

acessórios, coletes e munições ou equivalentes.” (NR)

“Art.  262.  O  Órgão  Central  do  Sistema de  Correição  expedirá  normas

complementares sobre a propositura e a celebração do Termo de Ajustamento de

Conduta – TAC, bem como sobre a apuração por meio do Termo Circunstanciado

Administrativo – TCA.” (NR)

“Art. 262-A. O ressarcimento ao erário referente ao TCA poderá ocorrer

nas formas previstas nos incisos I a IV do art. 253 desta Lei.” (NR)

“Art. 262-B. A mediação poderá ser utilizada como meio de solução de

controvérsia e autocomposição de conflito interpessoal entre servidores ocorrido

no ambiente laboral.

Parágrafo  único.  A  Controladoria-Geral  do  Estado  expedirá  norma

complementar sobre a mediação.” (NR)
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Art.  2º  O  TCA  poderá  ser  utilizado  nas  sindicâncias  em  curso  na  data  da

publicação  desta  Lei,  caso  seja  constatada  a  presença  cumulativa  dos  pressupostos  de

admissibilidade a que se refere o § 3º do art. 261 da Lei nº 20.756, de 2020.

Parágrafo único. A excepcionalidade prevista no  caput  deste artigo  não afasta a

observância aos demais dispositivos legais aplicáveis ao TCA.

Art. 3º Em razão do acréscimo do § 2º no art. 257 da Lei nº 20.756, de 2020, o

parágrafo único desse dispositivo passa a vigorar como § 1º.

Art. 4º Fica revogado o inciso VIII do art. 252 da Lei nº 20.756, de 2020.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 17 de novembro de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO

Governador do Estado

.

.

Este texto não substitui o publicado no Suplemento do D.O de 18/11/2022 
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Autor Governador do Estado de Goiás

Legislações Relacionadas Lei Ordinária Nº 20.756 / 2020
Constituição Estadual / 1989

Nº do Projeto de Lei 2022010715

Órgãos Relacionados 

Agência Brasil Central - ABC
Agência Estadual de Turismo - GOIASTURISMO
Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária - EMATER
Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA
Agência Goiana de Gás Canalizado S.A. - GOIÁSGÁS
Agência Goiana de Habitação S.A. - AGEHAB
Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA
Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR
Agência de Fomento do Estado de Goiás S.A. - GOIÁSFOMENTO
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO
Companhia CELG de Participações
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás
Companhia de Investimento e Parcerias do Estado de Goiás
Controladoria-Geral do Estado - CGE
Corpo de Bombeiros - BOMBEIROS
Delegacia-Geral da Polícia Civil - DGPC
Diretoria-Geral de Polícia Penal - DGPP
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás - FAPEG
Fundo Financeiro do Regime Próprio de Previdência Militar
Fundo Financeiro do Regime Próprio de Previdência do Servidor
Fundo de Manutenção e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado
Goiás Previdência - GOIASPREV
Goiás Telecomunicações S.A.
Indústria Química do Estado de Goiás - IQUEGO
Instituto Mauro Borges de Pesquisa e Política Econômica - IMB
Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás - IPASGO
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG
Metrobus Transporte Coletivo S.A. - METROBUS
Poder Executivo
Poder Legislativo
Polícia Militar - PM 
Polícia Técnico-Científica - PTC
Procuradoria-Geral do Estado - PGE
Secretaria de Estado da Administração - SEAD
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA
Secretaria de Estado da Casa Civil - CASA CIVIL
Secretaria de Estado da Casa Militar - CASA MILITAR
Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM
Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRA
Secretaria de Estado da Retomada - RETOMADA
Secretaria de Estado da Saúde - SES
Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI
Secretaria de Estado de Cultura - SECULT
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SEEL
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços - SIC
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
Secretaria de Estado de Relações Institucionais - SERINT
Secretaria de Estado do Entorno do Distrito Federal - SEDF
Secretaria do Governo - SEGOV
Secretaria-Geral de Governo - SGG
Universidade Estadual de Goiás - UEG

Categoria Servidor Público
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